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Associagan das Empresas
do Mercado Imobilirio de Pernambuco





1. OBJETIVOS DO PRÊMIO

1.1. O Troféu ADEMI-PE 2011 tem por objetivos reconhecer e estimular a excelência profissional, premiando e divulgando os empreendimentos, empresas e profissionais que, de acordo com escolha efetuada por comissão julgadora composta por especialistas, se destaquem face ao seu desempenho no mercado imobiliário de Pernambuco.

1.2. Reconhecidos os objetivos supra-citados, a ADEMI-PE pretende, acima de qualquer competição, divulgar a produção imobiliária dos seus associados, enaltecer a qualidade dos empreendimentos, propiciar a divulgação dos profissionais e empresas participantes, favorecer o espírito associativo e fortalecer a instituição promotora deste certame.

2. CATEGORIAS DE PREMIAÇÃO

2.1. O Troféu ADEMI-PE 2011 será concedido a cada empreendimento eleito nas diversas categorias, a seguir:

1) Empreendimento Residencial Standard

Conjunto habitacional ou edifício multifamiliar isolado, sem elevador, com 5 (cinco) pavimentos no máximo.

2) Condomínio Horizontal

Empreendimentos residenciais de tipologia horizontal, dotados de infra-estrutura e ambientes de uso condominial e de lazer que caracterizem o empreendimento, compostos de habitações unifamiliares com 3 (três) pavimentos no máximo, ou lotes para edificações a serem construídas com a mesma finalidade. Excetuam-se desta categoria os loteamentos.

3) Home Service 

Empreendimentos habitacionais com prestação de serviços e facilidades ao morador, inclusos também os apart-hotéis, flats e congêneres, desde que possuam habite-se residencial.

4) Empreendimento Residencial com até 2 Quartos Sociais

Unidades com no máximo 2 (dois) quartos de uso social, com ou sem quarto reversível e/ou dependência de serviço.

5) Empreendimento Residencial com 3 Quartos Sociais

Unidades com 3 (três) quartos de uso social, com ou sem dependência de serviço.

6) Empreendimento Residencial com 4 Quartos Sociais

Unidades com Área Privativa Inferior a 180 m2
7) Empreendimento Residencial com 4 ou mais Quartos Sociais Máster

Unidades com Área Privativa Igual ou Superior a 180 m2

8) Empreendimento Comercial e/ou Centro Empresarial

Empreendimentos formados por conjuntos de lojas, salas e espaços diversos destinados às atividades de comércio e serviços de qualquer natureza, cujo habite-se não seja residencial.

9) Empreendimento Turístico Imobiliário

Empreendimentos vocacionados para a prestação de serviços de hotelaria, segunda residência, eventos, cultura, entretenimento e lazer.

10) Empreendimento Master

Os 03 (três) empreendimentos que somarem  o maior número de pontos  dentre as nove (09) categorias anteriores receberão ainda o  Troféu Master, em 03 (três) níveis de: 1º (primeiro) Lugar, 2º (segundo) Lugar e 3º (terceiro) Lugar.
3. CRITÉRIOS DE PARTICIPAÇÃO E ENQUADRAMENTO

3.1. Poderão participar do certame as empresas que se tenham associado à ADEMI-PE até 30 de junho de 2011, em pleno gozo dos seus direitos estatutários, com quantos trabalhos quiserem, sujeitando-se às regras deste regulamento.

3.2. Os empreendimentos e ações concorrentes ao prêmio deverão  ter sido construídos e/ou empreendidos pelos associados e situar-se obrigatoriamente no Estado de Pernambuco.

3.3. É vedada a participação de trabalhos já premiados ou que tenham concorrido em qualquer das edições anteriores do prêmio.

3.4. Os casos apresentados para concorrer à premiação deverão ser reais em todos os seus dados, com resultados comprovados, mediante apresentação em documento comprobatório de sua conclusão, expedido pela Prefeitura Municipal (Habite-se).

3.5. Nas Categorias de Premiação de 1 a 9: poderão concorrer os empreendimentos cujos respectivos “habite-se” da unidade principal tenham sido concedidos a partir de 02 de janeiro de 2010, devendo ser anexada cópia da certidão à documentação apresentada no ato da inscrição.

3.6. Para efeito de enquadramento nas Categorias de Premiação, os empreendimentos com unidades de tamanhos distintos (exemplo: apartamentos com 02 e 03 quartos), serão considerados conforme os seguintes critérios:

3.6.1. Prevalecerá a unidade com maior número quantitativo no empreendimento (exemplo: prédio com 48 unidades, sendo 30 com 02 quartos e 18 com 03 quartos, será enquadrado como: Empreendimento Residencial com 2 quartos)

3.6.2. Em caso de empreendimento com unidades em número idêntico de quantitativo, prevalecerá o tipo de maior tamanho (exemplo: prédio com 48 unidades, sendo 24 com 02 quartos e 24 com 03 quartos, será enquadrado como: Empreendimento Residencial com 3 quartos)

3.6.3. Nos empreendimentos de uso misto (comercial e residencial) prevalecerá o que tiver maior número de unidades. 

3.7. Os prêmios serão outorgados às empresas associadas à ADEMI-PE, nas categorias em que haja, no mínimo, um concorrente, desde que atinga no mínimo a média 8 (oito). Para obter esta média será respeitado o  citado no item 5.12 deste Regulamento, dividindo-se o total de pontos obtidos, após o correspondente descarte, pelo número de notas dadas. Não alcançando esta média, não será concedida nenhuma premiação ao concorrente.
4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. As inscrições para participação deverão ser efetuadas na secretaria da ADEMI-PE, através de formulário próprio, até às 18 horas do dia 25 de novembro de 2011, na sede da Ademi-PE, sem qualquer tolerância de horário. 
4.2. No ato da inscrição, citado no item acima, as empresas concorrentes deverão apresentar:

4.2.1. Taxa de participação (R$ 500,00) por empreendimento concorrente. 

4.2.2. Documento comprobatório dos prazos citados no item 3.5  acima.

4.2.3. CD contendo foto ou imagem digitalizada do empreendimento, em “jpg” com alta resolução e resumo citado no item 4.2.4. abaixo.

4.2.4. Resumo do empreendimento concorrente em, no máximo, duas páginas de A4, com a respectiva versão digital em programa “word”, citando:

4.2.4.1. Nome do empreendimento concorrente.

4.2.4.2. Categoria a que estiver concorrendo.

4.2.4.3. Empresa responsável e pessoa de contato.

4.2.4.4. Dados do Empreendimento: Área Privativa das Unidades; Número de Unidades; Número de Pavimentos; Número de Blocos; Outros dados sumários que caracterizem o concorrente.

4.2.4.5. Data do habite-se. 

4.2.4.6. Ficha Técnica com o nome de todos os profissionais envolvidos: Incorporadora; Construtora; Arquitetos; Engenheiros responsáveis técnicos pela construção, cálculo estrutural e instalações; Paisagistas; Publicidade; Comercialização e Vendas; outros profissionais envolvidos e devidamente habilitados.

4.3 – No encerramento das inscrições (18 horas do dia 25.11.11), na presença de representantes dos concorrentes, aqui na sede, será processado o sorteio da ordem sequencial de apresentação das categorias citadas no item 2, bem como dos seus respectivos participantes.
5. DO JULGAMENTO

5.1. A Comissão Julgadora será dirigida pelo Presidente da ADEMI-PE e composta pelos seguintes membros:

5.1.1. Quatro membros da diretoria ou associados que não estejam concorrendo ao Troféu ADEMI-PE;

5.1.2. Representante do SINDUSCON-PE;

5.1.3. Representante do IAB-PE;

5.1.4. Professor do Departamento de Engenharia da Escola Politécnica;

5.1.5. Professor do Departamento de Engenharia da Universidade Federal de Pernambuco;

5.1.6. Professor do Departamento de Engenharia da Universidade Católica de Pernambuco;

5.1.7. Representante do CREA-PE;

5.1.8. Representante do SECOVI-PE;

5.1.9. Representante da FIEPE;

5.1.10. Representante do Clube de Engenharia de Pernambuco;

5.1.11. Secretário ou representante da Secretaria de Planejamento da Cidade do Recife;

5.1.12. Dois profissionais de experiência reconhecida no mercado imobiliário, a convite da diretoria da ADEMI-PE.

5.2. Cada jurado, ao ser convidado, receberá cópia deste Regulamento e no prazo de 5 (cinco) dias úteis deverá confirmar a sua participação, caso se sinta apto a aceitar o convite.

5.3. Serão motivos para o jurado convidado declinar do convite ou indicar outro representante da entidade que representa:

5.3.1. Ter participação direta em algum dos trabalhos concorrentes, entendendo-se como tal a autoria, a responsabilidade técnica ou a prestação de serviços.

5.3.2. Ser dirigente, sócio ou funcionário de qualquer uma das empresas concorrentes à premiação.

5.3.3. Ter qualquer desavença, pessoal ou profissional, com os profissionais envolvidos, constantes da ficha técnica de cada concorrente, ou qualquer outra questão que possa interferir na imparcialidade do seu julgamento.

5.4. A Comissão reunir-se-á, em data definida a seguir, para assistir a apresentação dos concorrentes e proferir a escolha através da atribuição de notas em planilha própria.

5.5. Estarão em julgamento apenas os empreendimentos concorrentes, que serão julgados conforme os critérios elencados no item 6, e sob nenhuma hipótese deverão ser julgados os profissionais envolvidos, apenas o empreendimento.

5.6. A apresentação dos concorrentes deverá seguir modelo próprio, a critério do concorrente, em formato power-point, em tempo não superior a 15 (quinze) minutos.

5.7. O modelo de power-point deverá ser preenchido com imagens e textos, deixando claro  nos títulos e/ou subtítulos dos slides os critérios que estão em julgamento em cada parte da apresentação, conforme sequência do item 6 abaixo, podendo haver locução para apresentação dos empreendimentos.

5.7.1. Não será permitido incluir arquivos de mídia player ou filmes de animação.

5.7.2. Para se enquadrar no tempo de 15 (quinze) minutos, o número de slides recomendado é cerca de 20 (vinte) no total.
5.7.3. A distribuição do número de slides por critério fica a cargo do concorrente, conforme aquilo que pretenda evidenciar.

5.8. Não será permitida a distribuição de materiais ( plantas, folhetos publicitários, etc) e/ou brindes de qualquer natureza aos integrantes do corpo de jurados.
5.9. As apresentações deverão ter caráter eminentemente técnico, não sendo permitidas apresentações de caráter artístico ou similar.

5.10. Para facilitar o curso do julgamento será limitado até 05 ( cinco) integrantes o número de participantes que fará a apresentação do empreendimento concorrente.
5.11. Cada membro da Comissão Julgadora atribuirá uma nota por cada critério dos trabalhos concorrentes, variando de 5 (cinco) no mínimo, a 10 (dez) no máximo, não podendo deixar de constar nota em qualquer um dos critérios.

5.12. Serão descartadas as duas menores notas das planilhas concedidas a cada critério de trabalho concorrente.

5.13. O vencedor de cada categoria será aquele que apresentar a maior pontuação, somadas as notas de todos os critérios e de todos os jurados, após o descarte previsto no item anterior.

5.14. A planilha onde constarem os pontos concedidos aos concorrentes, será nominada e assinada pelo jurado responsável.

5.15. Deverá cada jurado, após o julgamento, entregar os envelopes devidamente lacrados, que serão guardados na sede da ADEMI-PE para abertura e apuração na data marcada neste Regulamento.
5.16. A Comissão Apuradora será composta pelo Presidente da ADEMI-PE, pelo Presidente da Comissão Julgadora e pelo Secretário Executivo da Ademi-PE, auxiliados pelos recursos tecnológicos disponíveis para a apuração na data marcada neste Regulamento.
5.17. Ocorrendo empate, a premiação será outorgada a ambos os vencedores.

5.18. Os eventuais pedidos de impugnação de concorrentes ou de jurados deverão ser apresentados por escrito, acompanhados dos documentos comprobatórios das alegações feitas, e protocolados na sede da Ademi-PE, até às 18 horas, do dia anterior (30.11.11) ao julgamento, os quais serão julgados na abertura dos trabalhos pela Comissão Julgadora.

5.19. A Comissão Julgadora é soberana, decidirá pelo voto da maioria simples de seus membros e de suas decisões não caberá recurso, sendo certo que, em caso de empate, caberá ao Presidente da Comissão o voto de desempate.

   5.18.1 Sob nenhuma hipótese serão consideradas eventuais reclamações formuladas após o encerramento do trabalho da Comissão Julgadora.

5.20. Ficará a cargo da diretoria da Ademi-PE, consultada a Comissão Julgadora, outorgar prêmio Ademi-PE Especial, a empreendimentos ou a profissionais que tenham se notabilizado em favor de Pernambuco, cuja concessão poderá beneficiar associados, entidades públicas e privadas ou personalidades políticas, empresariais ou artísticas.
5.21. Além dos Prêmios citados no item anterior, a ADEMI outorgará Prêmio “Empresa do Ano” para empresas tiveram destaque no ramo da atividade imobiliária no ano em curso (2011), sendo este Prêmio concedido através de livre escolha entre as empresas associadas da ADEMI, cujo objetivo é promover a participação das associadas e parabenizar os seus pares pelos méritos no desenvolvimento das suas atividades empresariais.

5.22. Para a premiação citada no item anterior, os associados poderão votar eletronicamente, em até 03 (três) filiadas, obviamente excluindo-se o votante, que na opinião dessas teve atuação relevante na dinâmica do mercado imobiliário em Pernambuco. Considere-se destaque, como exemplos: inserção exitosa no mercado, desenvolvimento de nova tecnologia construtiva, implantação de sistema de gestão de obras, modalidade inovadora de comercialização de unidades, bem como pelo conjunto da sua atuação empresarial, entre outros.

5.23. A empresa que receber maior pontuação, na modalidade acima, será agraciada com um prêmio “ADEMI-PE Empresa do Ano”, cuja a divulgação será feita no dia da solenidade de premiação (07.12.2011).
6.  DOS CRITÉRIOS

6.1. Deverão ser atribuídas notas, conforme disposto no item anterior, a cada um dos critérios de julgamento dos trabalhos concorrentes.

6.2. Nas Categorias de Premiação de 1 a 9: relativas a empreendimentos construídos e acabados, deverão ser avaliados os critérios aqui definidos, cujos subitens servem de orientação para a apresentação e julgamento.

6.3. Os subitens listados em cada critério são uma sugestão de abordagem, para fins de roteiro de apresentação, cabendo ao concorrente citar ou destacar aqueles que melhor possam evidenciar as características e diferenciais do trabalho em julgamento.

A) Posicionamento imobiliário

Inserção do empreendimento na região, considerando, entre outros aspectos:

· Posicionamento perante a demanda e oportunidades do local;

· Pesquisas de mercado, se houver;

· Aspectos e potencialidades da sua localização;

· Integração da obra com o entorno construído, ambiente urbano, ambiental e paisagístico.

B) Concepção do empreendimento

Características e diferenciais do empreendimento, tais como:

· Conceituação do produto;

· Concepção arquitetônica;

· Plantas Baixas do Pavimento Tipo e Apartamento Tipo (itens obrigatórios);

· Áreas de uso comum;

· Funcionalidade e versatilidade;

· Estética da edificação;
· Inovação e Sustentabilidade.

C) Execução da obra

Técnicas de execução, tais como:

· Planejamento e gerenciamento;

· Diferenciais de tecnologia;

· Qualidade e acabamentos;

· Cumprimento de prazos;

· Segurança do trabalho;

· Durabilidade e manutenção.

· Inovação e Sustentabilidade.

D) Comercialização e Desempenho

Recursos e resultados do negócio imobiliário, tais como:

· Perfil do consumidor;

· Estratégia de divulgação;

· Comercialização;

· Resultados e Feed back.

6.4. As notas serão atribuídas aos critérios listados de A) a D), cabendo ao jurado avaliar o conjunto de informações apresentado em cada critério.

7. DOS PRAZOS E DATAS

7.1. Fica definido o calendário abaixo:

· Data limite para inscrições até 18:00hs 
dia 25 de novembro de 2011
· Sessão de apresentação e julgamento

dia 01 de dezembro de 2011
· Apuração                                
                       dia 01 de dezembro de 2011
· Premiação e Confraternização                          dia 07 de dezembro de 2011.
7.2. A Sessão de Apuração terá início meia hora após a última apresentação dos concorrentes.

8. DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. No ato da inscrição, os participantes estarão manifestando a sua concordância com as condições deste Regulamento.

8.2. A eventual ocorrência de casos não previstos neste regulamento será equacionada mediante votação secreta pelos membros da diretoria da Ademi-PE, reservando-se ao Presidente o direito de proferir o desempate, caso necessário.

